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AUTóGRAFO DE LEI Nº 7 47/2019

 

 

 

“Dispõe sobre a criação do 

programa FAMÍLIA ACOLHEDORA 

que visa o acolhimento provisório 

de crianças e adolescentes em 

situação de risco, e dá outras 

providências.”

 

 
 
                      

JORGE SOARES SANTANA

 

–

 

Presidente da Câmara 

Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

Art. 1º -

 
Fica instituído no Município de Anaurilândia-MS, o 

Serviço Família Acolhedora, objetivando o atendimento às crianças e aos 

adolescentes, na modalidade de acolhimento, em forma de guarda subsidiada, 

na faixa etária de O (zero) até 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de 

risco que necessitem ser afastadas do meio em que vivem, em

 
caráter 

provisório e excepcional.

 

 

§ 1º. O Serviço Família Acolhedora visa atender apenas 
crianças e adolescentes residentes no Município de Anaurilândia-MS.

 
 

§ 2º. O acolhimento da criança ou adolescente nesse serviço 
não implica privação de sua liberdade (101, § 1º do ECA) e nem impede que os 
pais, desde que haja ordem judicial neste sentido, possam exercer o direito de 
visitá-las (art. 33, § 4º e art. 92, § 4º do ECA).

 
 

Art. 2º -

 

O Serviço visa o atendimento imediato e integral a 
crianças e adolescentes vitimizados, quando esgotados os recursos de 
manutenção na família de origem ou extensa e enquanto não se verificar a 
possibilidade de reintegração familiar ou

 

colocação em família substituta, em 
quaisquer das modalidades previstas no art. 28 do ECA.

 
 

Parágrafo Único —

 

O Serviço Família Acolhedora não tem por 
objetivo precípuo o acolhimento de adolescentes que praticaram atos 
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 746 /2019

 

 

 

 

“Ratifica a 1ª Alteração e Consolidação 
do Protocolo de Intenções para a 
Constituição do Consórcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do Ivinhema, 
firmado em 14/08/2018.“

 
 
 
 

                      

JORGE SOARES SANTANA

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal de 

Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no

 

uso de suas atribuições legais

 

faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

Art. 1º Fica ratificada, na sua integralidade, a 1ª 

  

Alteração e Consolidação 

do Protocolo de Intenções para a Constituição do Consórcio Público de 

Desenvolvimento do Vale do Ivinhema, firmado em 14/08/2018.
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.
 

 

 

 
         

Câmara Municipal, 28

 

de agosto

 

de 2019.

 

 

 

 

JORGE SOARES SANTANA

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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infracionais e/ou usuários de quaisquer substâncias psicoativas, entretanto, se 
estiverem em situação de risco, na condição de vítima, é devido o acolhimento 
no Serviço da Família Acolhedora.

Art. 3º -

 

O Serviço Família Acolhedora será executado 
diretamente pelo Município, através do Centro

 

de Referência Especializado de 
Assistência Social -

 

CREAS ou por equipe multidisciplinar formada para esta 
finalidade a partir das diretrizes e princípios do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

 
 

§ 1º Cada família inscrita no Serviço, até o máximo de 10 (dez), 
receberá 01 salário mínimo vigente no país, para cada criança ou adolescente 
acolhido, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao acolhimento, devido 
proporcionalmente ao número de dia/mês atendido, devendo prestar contas ao 
CREAS —

 

Centro de Referencia de Assistência Social, mensalmente, 
comprovando que tal beneficio foi revertido em prol da criança e ou 
adolescente acolhido. Terá direito, a um descanso anual de 30 (trinta) dias, em 
período que não coincida com o descanso umas das outras, sem prejuízo do 
recebimento do auxílio de que trata este parágrafo, em período a ser definido 
pela respectiva Secretaria Municipal a qual o servidor seja vinculado, sempre 
observando o interesse público. 

 
§ 2º Em casos excepcionais de crianças e adolescentes 

portadores de necessidades especiais, a bolsa auxílio mensal poderá ser 
fixada em até 1,5 (um e meio) salário mínimo por criança ou adolescente 
acolhido com essas características.

 
 

§ 3º No caso da criança ou adolescente ser beneficiário de 
BPC - Benefício de Prestação Continuada de Assistência Social, a bolsa auxílio 
será de 0,5 (meio) salário mínimo.

 
 

§ 4º O imóvel que estiver sendo utilizado pela família 
acolhedora para os fins previstos nesta lei, seja próprio, cedido ou alugado, 
será isento do pagamento do IPTU, a partir do recebimento efetivo do menor, 
desde que a permanência seja superior a, no mínimo, por 6 (seis) meses 
ininterruptos.

 
 

§ 5º Caso a família não se interesse pelo recebimento de 
quaisquer dos benefícios financeiros de que trata este artigo deverá assinar 
termo de renúncia.

§ 6º O repasse do auxílio financeiro destinado às famílias 
participantes do Serviço ocorrerá até o dia 05 (cinco) de cada mês, a partir do 
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cumprimento do prazo de carência fixado desde já em 30 (trinta) dias, não 
gerando qualquer vínculo empregatício ou profissional para o município.

§ 7º As diretrizes referidas no caput deste artigo, a fim de 
execução do Serviço, compreenderão:

 
 

I -

 

Definição Metodológica;

 
 

II -

 

Seleção das Famílias inscritas;

 
 

III -

 

Avaliações e capacitações Periódicas;

 

IV —

 

Avaliação e fiscalização do desenvolvimento do Serviço, 
a fim de garantir a qualidade do serviço prestado pelas famílias cadastradas.

 

§ 8º Dos requisitos a serem preenchidos pela família para que 
possam ser cadastradas:

 
 

I -

 

Pelo menos um dos integrantes da família acolhedora 
deverá ter idade acima de 21 (vinte e um) anos completos;

 
 

II - Os integrantes da família acolhedora deverão ter grau de 
instrução que permita orientar e auxiliar as crianças e adolescentes em suas 
necessidades;
 

 III -

 

Não possuir, quaisquer dos integrantes, nenhum tipo de 
vício;

 

IV -

 

Um dos pretendentes deverá exercer atividade laborativa 
remunerada ou possuir outro meio de prover suas despesas;

 
 

V -

 

Não possuir, quaisquer dos integrantes, histórico recente, 
nos últimos dois anos, de falecimento de filho;

 
 

VI -

 

Possuir, todos os integrantes, histórico de boa conduta e 
idoneidade, inclusive bons antecedentes criminais;

 
 

VII -

 

Não poderão ser inscritas no Serviço parentes diretos de: 
membros das Equipes Técnicas, membros do Poder Executivo, membros do 
Poder Legislativo.

 

§ 9º A residência da família deverá atender aos seguintes 
requisitos:
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I - O tamanho do imóvel deverá ser compatível, com o número 
de pessoas residentes e com os que serão acolhidos, ou seja, deverá ter 
disponibilidade de, pelo menos um quarto, para uso exclusivo ao serviço de 
acolhimento;

 

II -

 

A residência deverá ter boas condições de acessibilidade;

 

III -

 

Deverá estar bem localizada, Segundo critério da equipe 
técnica, tendo por norte o melhor interesse do menor.

 
 

§ 10 Após a seleção todos os integrantes da família com idade 
igual ou acima 18 anos deverão apresentar atestado de capacidade física e 
mental com data não superior a um mês. 

 

§ 11 As famílias interessadas e que preencherem os 
pressupostos previstos nos §§ 8º e 9º deste artigo serão submetidas a 
processo de seleção pela Equipe Multidisciplinar do CREAS, através de estudo 
psicossocial, com entrevistas individuais e coletivas, dinâmica de grupo e 
visitas domiciliares. Outrossim, no processo de seleção deverá ser utilizadas 
metodologias que privilegiem a co-participação das famílias, sendo levadas à 
reflexão e à auto-avaliação com destaque para a disponibilidade afetiva e 
emocional, padrão saudável das relações de apego e desapego, relações 
familiares e comunitárias, rotina familiar, não envolvimento de nenhum membro 
da família com dependência química, espaço e condições gerais da residência, 
motivação para a função, aptidão para o cuidado com crianças e adolescentes, 
capacidade de lidar com a separação, flexibilidade, tolerância, próatividade, 
capacidade de escuta, estabilidade emocional e capacidade de pedir ajuda e 
de colaborar com a equipe técnica.

 
 

§ 12 As famílias consideradas aptas serão encaminhadas para 
a inserção no serviço, mediante cadastro no serviço de acolhimento junto ao 
CREAS, com preenchimento de ficha de inscrição, contendo os dados 
familiares, o perfil da criança/adolescente a ser acolhida e arquivamento dos 
documentos exigidos. Cópia deste cadastramento deverá ser encaminhada 
para a Vara da Infância e Juventude e para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

 
 

§ 13 Uma vez habilitada, a família estará plenamente ciente de 
que irá receber qualquer criança ou adolescente, cuja escolha caberá não a 
ela, mas sim à equipe técnica.

 

Art. 4º- A permanência da família credenciada será de 01 (um) 
ano, podendo ser prorrogado a critério dos integrantes que compõe a equipe 
de seleção, prevista no § 11 do art. 3º desta lei.
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Art. 5º — As famílias integrantes do Serviço previsto nesta lei 
deverão receber permanente qualificação, nos termos previstos no § 3º do art. 
92 do ECA.

 

Art. 6º —-

 

A colocação em família acolhedora, por implicar no 
afastamento de crianças ou adolescentes do convívio familiar, é de 
competência exclusiva da autoridade judiciária (§ 2º do art. 101 ECA). O 
Conselho Tutelar, porém, em caráter excepcional e de urgência, conforme 
prevê o art. 93 caput

 

do ECA, poderá acolher crianças ou adolescentes, sem 
prévia determinação da autoridade competente, devendo comunicar o fato, em 
24 horas, contado do acolhimento, ao Ministério Público, sob pena de 
responsabilidade.

 
 

Art. 7º —

 

Concomitantemente com o ato de acolhimento será 
preenchida e expedida a guia de acolhimento pelo Poder Judiciário, cuja 
dispensa somente será admitida em casos excepcionais, devidamente 
justificados.

 

Parágrafo único —

 
Feito o acolhimento, será determinada a 

lavratura do termo de guarda provisória em favor da família acolhedora, em 
procedimento judicial de iniciativa do Ministério Público, nos termos do § 2º do 
art. 101 do ECA. 

 Art. 8º -

 
A família acolhedora e a criança e/ou adolescente 

acolhidos serão acompanhados e avaliados de forma contínua e permanente, 
com visitas periódicas da equipe técnica.

 
 

Parágrafo único —

 

Imediatamente após o acolhimento, a 
equipe técnica elaborará PIA -

 

Plano Individual de Atendimento e apresentará à 
autoridade judiciária, nos termos do §4º e seguintes do art. 101 do ECA.

 

Art. 9º -

 

A família acolhedora tem a responsabilidade familiar 
pelas crianças e adolescentes acolhidos nos seguintes termos:

 
 

I -

 

possui todos os direitos e responsabilidades legais 
reservados ao guardião, obrigando-se à prestação de assistência material, 
moral e educacional, podendo opor-se a terceiros, inclusive aos pais, nos 
termos do art. 33 Do ECA;

 

II - prestará informações sobre a situação da criança e/ou 
adolescente acolhido para a equipe técnica que acompanha o acolhimento;
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III - contribuirá na preparação da criança e/ou adolescente para 
o retorno à família de origem, sempre sob orientação da equipe técnica;

IV - não poderá, em nenhuma hipótese, ausentar-se do 
Município de Anaurilândia-MS com a criança ou adolescente acolhido, sem a 
prévia autorização.

 
 

Art. 10 -

 

A família acolhedora poderá ser desligada do serviço:

 

I -

 

por determinação judicial;

 
 

II -

 

em caso de perda de quaisquer dos requisitos legais 
previstos nos §§ 8º, 9º e 10º do art. 3º ou descumprimento das obrigações e 
responsabilidades de acompanhamento;

 
 

III -

 

por solicitação escrita.

 
 

IV -

 

na hipótese de não prorrogação de seu credenciamento na 
forma do artigo 4º desta lei.

 
 

Art. 11 —- Cada Família Acolhedora poderá ter sob sua 
guarda, para fins de inserção neste Serviço, no máximo, 01 (uma) criança ou 
01 (um) adolescente, exceto no caso de grupo de irmãos.

 
 Art. 12 —

 

Visando dar absoluta prioridade às crianças e aos 
adolescentes deverá haver integração operacional de órgãos do Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social para efeito de agilização do 
atendimento de crianças e de adolescentes inseridos neste serviço de 
acolhimento familiar, com vista na sua rápida reintegração à família de origem 
ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei, 
conforme prevê o art. 88, VI do ECA.

 
 

Art. 13 -

 

Havendo o retorno da criança

 

ou adolescente à sua 
família de origem ou à família extensa, serão adotadas pela equipe técnica as 
seguintes providências:

 
 

I - acompanhamento psicossocial da equipe técnica à família 
acolhedora e à família de origem ou extensa que recebeu criança ou 
adolescente após o desligamento, atendendo suas necessidades;
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II - orientação e supervisão, quando a equipe técnica e os 
envolvidos avaliarem como pertinente, ao processo de visitas entre a família 
acolhedora e a família de origem ou extensa que recebeu a criança ou o 
adolescente, visando à manutenção do vínculo.

 

Art. 14 -

 

O serviço de acolhimento familiar previsto nesta lei 
deverá ser registrado junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, nos termos do art. 90, § 1º do ECA.

 
 

Art. 15 -

 

Para organizar, direcionar e avaliar o Serviço, será 
formada uma equipe multidisciplinar composta por:

 
 

I -

 

Técnicos do Centro de Referência Especializada de 
Assistência Social-

 

CREAS.

 
 

II -

 

02 (dois) representantes do Conselho Municipal de 
Assistência Social -

 

CMAS;

 
 

III -

 
02 (dois) representantes do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente -
 

CMDCA;
 

 
IV - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social —
 

SEMAS.
 Parágrafo Único. A habilitação e o acompanhamento das 

famílias serão feitos somente pela equipe técnica prevista no inciso I deste 
artigo, em conjunto com o Conselho Tutelar.

 
 

Art. 16 -

 

As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta dos recursos provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social —

 

FMAS, nos termos do § 2º do art. 90 do ECA.

 
 

Art. 17 -

 

No que couber, o Executivo regulamentará o disposto 
nesta lei por decreto.

 
 

Art. 18 -

 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 

  

Câmara Municipal, 10 de Setembro

 

de 2019.

 

JORGE SOARES SANTANA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 7 48/2019

“Acrescenta o artigo 3º-A à Lei 

Municipal nº 421/2004, da nova 

redação ao artigo 12 da Lei 

Municipal nº 536/2011 e dá outras 

providências.”

 

 

JORGE SOARES SANTANA

 

–

 

Presidente da Câmara 

Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

Art. 1º -

 

Fica incluso na Lei Municipal nº 421/2004 o seguinte 

artigo:

“Artigo nº

 

3º-A –

 

O Município poderá estabelecer parcerias e 

cooperação técnica com outros Municípios, Estados e a União, 

bem como poderá participar de consorcio público para facilitar 

o desenvolvimento de atividades e para a execução do SIM, 

podendo ainda solicitar a adesão ao SISBI de forma 

consorciada.

 § 1º O município poderá transferir ao Consórcio público a 

gestão, execução, coordenação e normatização do SIM.

§ 2º No caso de gestão consorciada do Serviço de Inspeção 

Municipal, por meio de consorcio público, os produtos 

inspecionados poderão ser comercializados em todo o limite 

territorial dos municípios aderentes.

 

§ 3º Os Servidores Municipais cujas atribuições do cargo sejam 

desempenhadas no SIM, ficam sujeitos ao cumprimento da 

caga horária designada pelo responsável, que designará os 

dias de trabalho, inclusive, sábados, domingos e feriados, 

observando-se eventual compensação de horas e o pagamento 

de horas extras.
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Art. 2º - O artigo 12 da Lei Municipal nº 536/2011 passa a ter a 

seguinte redação:

“Art. 12 – Os recursos financeiros arrecadados em decorrência 

da cobrança de taxas, preços e multas pelo SIM, no âmbito das 

ações de interesse deste órgão, sujeitam-se, dentre outras, às 

seguintes regras:

 

I –

 

Devem ser aplicados exclusivamente no SIM, SENDO 

PERMITIDA

 

para pagamento, a qualquer título, de despesa de 

pessoal NO PERCENTUAL MAXIMO DE 60%; 

 

II –

 

NO MÍNIMO 40%

 

devem ser destinados a fundos ou 

reservas financeiras para aquisição de Infraestrutura para 

serviço”.

 

III –

 

Caso ocorra a gestão associada do Serviço

 

de Inspeção 

Municipal, os valores do item I deste artigo, poderão ser 

utilizados para pagamento da referida atividade no contrato de 

prestação de serviço do Consórcio Público.”

   

Art. 3º -

 
Alteram-se os anexos I e II da Lei Municipal nº 

536/2011.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

 

Câmara Municipal, 11

 

de Setembro

 

de 2019.

 

JORGE SOARES SANTANA

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 7 49/2019

“Dispõe sobre a criação do 
programa de doação de kits de 
materiais de construção no âmbito 
do município de Anaurilândia/MS, e 
dá outras providências.”

 

JORGE SOARES SANTANA

 

–

 

Presidente da Câmara 

Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

Art. 1º

 

Fica criado, no âmbito do município de Anaurilândia/MS, 
o programa de doação de kit de materiais de construção, a famílias 
carentes.

Art. 2º A doação do kit materiais de construção será destinada 
à construção, recuperação, conclusão, reforma, ampliação ou melhoria de 
habitação.

Art. 3º

 
Para a concessão da doação prevista nesta Lei, serão 

observadas as seguintes normas:

 
I –

 

residir em condições precárias de habitação, em situação 
de vulnerabilidade e risco social, conforme relatório social elaborado por 
Assistente Social do setor habitacional do município;

 

II –

 

apresentar soma da renda per capita

 

inferior a 01 (um) 
salário mínimo, não sendo calculados os valores provenientes de 
programas sociais;

 

III –

 

estar inserida no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal –

 

CADUNICO, com dados atualizados há menos de 02 
(dois) anos;

IV –

 

residir no município há no mínimo 01 (um) ano;
V –

 

ser proprietário ou possuidor do imóvel. 

 

Art. 4º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I – família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por 

outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco ou de 
afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que 
se mantém pela contribuição de seus membros; 

Av. Brasil, 1161 – Centro – Fone (67) 3445-1102 – CEP.79770-000 – Anaurilândia-MS
E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

II – renda per capita, a soma dos rendimentos brutos auferidos 
mensalmente pela totalidade dos membros da família, dividido pelo número 
de membros;

III – responsável pela unidade familiar, um dos membros da 
família, maior de idade, preferencialmente a mulher, devidamente 
cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CADUNICO.

 

Art. 5º As famílias interessadas em receber o benefício 
deverão apresentar requerimento junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no setor de habitação.

 

§ 1º Após o requerimento, deverá ser avaliado o cumprimento
dos requisitos previstos no art. 3º desta Lei.

 

§ 2º Cumpridos os requisitos, comissão especial de 
assistência social composta por 03 (três) servidores efetivos, designados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, e comissão especial de 
obras composta por 3 (três) servidores efetivos, designados

 

pela Secretaria 
Municipal de Obras, Defesa Civil, Transportes e Projetos,  realizarão visita 
técnica, para constatação de necessidade de construção, recuperação, 
conclusão, reforma, ampliação ou melhoria de habitação.

 
§ 3º O engenheiro civil ou arquiteto do município elaborará 

croqui com a relação dos materiais necessários e o cronograma de 
execução. 

  Art. 6º O valor do kit de materiais de construção será de até 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser liberado em 03 (três) parcelas.

§ 1° A primeira parcela,

 

denominada inicial, corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor total do orçamento de menor preço, 
sendo o restante dividido em 02 (duas) parcelas iguais, sendo uma 
denominada intermediária e a outra final. 

 

§ 2º A liberação das parcelas subsequentes dependerá da 
utilização dos materiais, na forma disposta no croqui e cronograma de 
execução, a ser verificada pela comissão especial de obras.   

 

§ 3°

 

Em hipótese alguma o valor do kit poderá exceder a 
quantia prevista no caput

 

deste artigo.

 

§ 4º O valor do benefício não poderá ser aplicado no 
pagamento de mão-de-obra.

§ 5º Quando da liberação da parcela inicial, o beneficiário 
assinará termo de responsabilidade de que arcará com os custos 
correspondentes à mão-de-obra.  

Art. 7º O beneficiário do kit previsto nesta Lei terá o prazo 
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improrrogável de 30 (trinta) dias para início da obra e 06 (seis) meses para 
a sua conclusão, contados da aquisição dos materiais da parcela inicial. 

§ 1º A não utilização ou o uso indevido dos materiais em 
desacordo com o croqui e cronograma de execução, acarretará a não 
liberação do valor correspondente à parcela subsequente e no 
ressarcimento ao erário da parcela não aplicada ou utilizada 
indevidamente. 

 

§ 2º O não cumprimento dos prazos previstos no caput 
ensejará a aplicação do disposto no §1º deste artigo.   

 

§ 3º O prazo de 06 (seis) meses para a conclusão da obra, 
poderá ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias, mediante justificativa 
devidamente aceita pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 8º As doações serão formalizadas em caráter pessoal e 
absolutamente intransferível, e sua concessão será limitada a uma única 
vez por beneficiário.

 

Art. 9º

 

A doação do kit de materiais de construção será feita 
por meio de cartão magnético, fornecido pelo município de Anaurilândia/MS.

§ 1º O titular do cartão magnético de recebimento do benefício 
será o responsável pela unidade familiar.  

§ 2º O cartão magnético será de uso pessoal do titular e 
intransferível, e sua apresentação, juntamente com documento de 
identificação com foto, será obrigatória em todos os atos relativos ao 
programa.  

Art. 10. Caberá à comissão especial de obras e a comissão 
especial de assistência social, a fiscalização e acompanhamento da 
execução das doações, em todas as etapas.

 

Parágrafo único. Ao final da construção, a comissão especial 
de obras emitirá parecer técnico final acerca da utilização dos materiais 
doados, comparando com o croqui e cronograma de execução aprovados, 
devendo ser observado o disposto no artigo 7º desta Lei.   

  

Art. 11.

 

As despesas decorrentes dessa Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias.

 

Parágrafo único.

 

Fica estabelecida a quantidade de até 200 
(duzentos) beneficiários a serem contemplados pela doação de kit de 
materiais de construção. 

Art. 12. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social 
e a Gestão Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social promover 
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os atos administrativos e de gestão necessários à execução orçamentária 
e financeira dos recursos originalmente destinados as doações de kit de 
materiais de construção mencionado no art. 1º desta Lei.

 
 

Art. 13.

 

Será de acesso público a relação dos beneficiários 
das doações de kit de materiais de construção previsto no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. A relação a que se refere o caput terá 
divulgação no Diário Oficial do município de Anaurilândia –

 

DIOANA.

Art. 14.

 

Os beneficiários do Programa de doação de kit de 
materiais de construção poderão adquirir os materiais necessários com o 
cartão do programa, nas empresas do ramo correspondente situadas no 
município de Anaurilândia/MS que estejam devidamente cadastradas junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social.

 
 

Art. 15.

 

Fica a cargo do Poder Executivo aumentar o 
quantitativo do número de beneficiários, conforme demanda apresentada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e disponibilidade do 
orçamento/financeiro municipal constante na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 16. Eventuais omissões necessárias para o cumprimento 
desta Lei poderão ser regulamentadas através de Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 17.

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

 

 

 

  

Câmara Municipal, 11

 

de Setembro

 

de 2019.

 
JORGE SOARES SANTANA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Artigo 2º. São reconhecidas como Entidades de relevante contribuição, com as 
quais o Município de Anaurilândia-MS conta com específica autorização para vincular-
se: 

I –

 

Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul;

 

II –

 

Associação Brasileira de Municípios –

 

ABM;

 

III –

 

Confederação Nacional de Municípios –

 

CNM;

 

IV –

 

Frente Nacional de Prefeitos –

 

FNP; e

 

V –

 

Associação Regional de Municípios;

 

Artigo 3º. Para a regular a participação e vinculação do Município de 
Anaurilândia-MS às Organizações da Sociedade Civil, o Poder Executivo Municipal 
poderá efetuar o adimplemento de contribuições pecuniárias à títulos de anuidades ou 
mensalidades, em adequado alinhamento à previsão normativa da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentaria Anual, incluídas nas respectivas dotações ou 
suplementações para sua compatibilização. 

 § 1º. A autorização concedida no caput deste artigo fica condicionada à 
formalização de Termo de Filiação ou instrumento congênere, nos moldes delimitados 
pela legislação estatutária e regimental a que se pretende vincular.

 

§ 2º. A regularidade e legalidade do adimplemento das contribuições 
pecuniárias à

 

título de mensalidades ou anuidades deverá ser demonstrada de modo 
anual acerca das atividades desenvolvidas pela Entidade e a respectiva participação do 
Município.

Artigo 4º. Ficam retificados os atos de delegação e contribuição realizados 
para esta finalidade até a data de publicação da presente lei.

 

Artigo 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em sentido contrário.

 

 

Câmara Municipal, 19 de setembro

 

de 2019

 

JORGE SOARES SANTANA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DECISÃO DE ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2019
OBJETO: Aquisição de microcomputadores, HD portátil e telefone sem fio, para 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Assuntos Fundiários 
(Inspeção Municipal), em conformidade com as especificações e quantidades 
constantes do Anexo I – Proposta de Preço, parte integrante deste Edital.  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no artigo 49, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93, a manifestação expedida 
pelo setor competente e o parecer jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica, decide 
ANULAR a licitação referente ao Pregão Presencial nº. 054/2019, Processo 
Administrativo nº. 054/2019.
Ciência aos interessados.
Proceda-se os atos necessários para a realização de novo procedimento licitatório, com 
urgência.
Anaurilândia/MS, 01 de Outubro de 2019.
EDSON STEFANO TAKAZONO
Prefeito Municipal
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AUTóGRAFO DE LEI Nº 750 /2019

 

 

 

 

“Autoriza o Município de Anaurilândia-
MS

 

a Vincular-se às Organizações da 
Sociedade Civil, de Caráter 
Representativo dos Municípios e de 
Interesse Público

 

e dá outras 
providências

 

“

 
 
 
 

                      

JORGE SOARES SANTANA

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal de 

Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no

 

uso de suas atribuições legais

 

faz 

saber que a Câmara aprovou o seguinte:

 

 

Artigo 1º. Fica autorizada a vinculação do Município de Anaurilândia-MS às 
Organizações da sociedade Civil, instituídas na forma da lei, compreendidas pelas 
associações, confederações e fundações de caráter representativo dos Municípios e de 
manifesto interesse público, que contemplem os seguintes objetivos ou finalidades:  

 I –

 
a representação coletiva dos interesses institucionais do Município, de 

modo amplo, geral e específico, nas esferas administrativas, judiciais e de controle, no 
âmbito estadual e federal, bem como os demais órgãos normativos de execução;

 
 

II –

 

a integração dos colegiados de discussão junto aos diversos órgãos 
governamentais, defendendo o desenvolvimento do movimento municipalista e no 
acompanhamento de questões políticas de interesse coletivo;

 
 

III –

 

a participação de ações governamentais que visem o desenvolvimento dos 
Municípios, a atualização e capacitação dos quadros de pessoal dos Entes Públicos, a 
modernização e instrumentalização da gestão pública municipal;

 
 

IV –

 

a representação e participação dos Municípios em eventos, congressos, 
seminários, cursos, conferências e demais eventos destinados às representações oficiais 
Estaduais e Nacionais; 

 
 

V –

 

ao desenvolvimento de ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento da 
gestão pública municipal e à consecução do interesse público. 
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DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL
Processo administrativo nº. 129/2019
Concorrência nº. 005/2019

Objeto: alienação de terras rurais do município de Anaurilândia/MS.
Vistos etc.

Claudemir Antônio Munhoz Garcia apresentou proposta e foi declarado vencedor para a 
aquisição do Lote 1, objeto desta concorrência, no valor de R$ 3.211.000,00 (três milhões e duzentos e onze 
mil reais).

Em petição dirigida a esta administração, requereu a desistência de sua proposta.
Pois bem.
O edital que regeu o certame, em seu subitem 13.11, admite a desistência por parte do licitante 

vencedor, devendo o interessado preencher o termo de desistência anexo ao edital.
Esse requisito restou cumprido.
Dessa forma, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, a desistência da aquisição levada a 

efeito por Claudemir Antônio Munhoz Garcia. 
Outrossim, também em observância ao edital, deve ser convocado o licitante remanescente, 

obedecida a ordem de classificação, para manifestar o interesse em adquirir o imóvel, nas mesmas condições, 
inclusive preço, propostos pelo primeiro classificado. 

Posto isso, proceda-se à convocação do licitante remanescente, obedecida a ordem de 
classificação, para que, querendo, ofereça proposta para aquisição do imóvel do Lote 1.

Ciência aos interessados.
Publique-se. 
Às providências. 
Anaurilândia/MS, 03 de outubro de 2019. 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 

 

1

 
13.1 O licitante vencedor interessado em desistir da compra do imóvel deverá preencher o Termo de 

Desistência, que constitui o Anexo III, deste Edital, na sede Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019

  

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a)

 

designado(a) pelo 
Decreto 1.446/2019

 

torna público o resultado do processo supra.

 

Objeto:

 

Tem

 

por objeto

 

a contratação de empresa

 

especializada

 

para

 

realizar a ornamentação natalina da 
Praça Dom Bosco, com locação do material decorativo necessário, montagem e desmontagem do material e 
manutenção corretiva no período de permanência da decoração.

  

J

 

J FERREIRA CONSTRUÇÃO E EVENTOS -

 

ME

 

–

 

32.720.875/0001-54

 

COM VALOR TOTAL DE: R$ 
159.000,00

 
(cento e cinquenta e nove mil reais).

 

HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das  
empresas vencedoras.  
Anaurilândia-MS, 03

 
de outubro

 
de 2019.

 Edson Stefano Takazono

 
Prefeito Municipal

 
Prefeitura Municipal De Anaurilândia

 

Termo De Adjudicação

 

Pregão Presencial Nº 055/2019

 

Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, o(a) Pregoeiro(a) Municipal de 
Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, 
julgamento e classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar o objeto da presente 
licitação ao(a) licitante classificado(a): 
Vencedor(es): PASCOAL OLIVIO FELIZE ME

 
CNPJ:

 
81.722.829/0001-08

 
COM VALOR TOTAL DE:

 
R$

 
26.268,00

 
(vinte e 

seis mil e duzentos e sessenta e oito reais).

 
Anaurilândia –

 

MS, 03

 

de Outubro

 

de 2019.

 

Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva

 

PREGOEIRA
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